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ACÓRDÃO Nº 189/2019 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 001.335/2019-7.  

2. Grupo I – Classe de Assunto VII:  Representação 
3. Representante: Ministério Público de Contas junto ao TCU 

4. Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e Ferroviária 
(SeinfraPortoFerrovia). 

8. Advogados constituídos nos autos: Regina Schmitt (OAB/RS n.º 58.372 e OAB/DF n.º 38.717) 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de medida 
cautelar, acerca de irregularidades que teriam ocorrido no RDC Eletrônico n.º 16/2018 de 

responsabilidade da Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (Valec), que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos e apoio e assessoramento na 
análise, avaliação e gestão da participação societária minoritária da entidade,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 276 do Regimento Interno 

do TCU, em:  
9.1. referendar a medida cautelar concedida por meio do despacho acostado à peça 11 e as 

demais decisões prolatadas naquela ocasião;  

9.2. retornar o processo à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e 
Ferroviária para as providências cabíveis. 

 
10. Ata n° 3/2019 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 6/2/2019 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0189-03/19-P. 
13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes, Bruno Dantas e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60948347.


